
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA DO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

IMPUGNAÇÃO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
(Processo Administrativo n.º 001) 
 
 
 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 

13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.  

Art. 164. da Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO a PREGÃO ELETRÔNICO -Nº 01/2026, pelos fatos e 

direitos a seguir aduzidos. 

 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a licitação em até 

TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para recebimento das 

propostas fixadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 é 20/01/2026, portanto, tempestiva a presente 

impugnação.  

 

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS 2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de 

compras eletrônicas do compras.gov , no sítio eletrônico 

https://www.comprasnet.gov.br/ 

 

2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou 

impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/2021, devendo 

protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos 

seguintes meios: [licitacaonfpr@gmail.com 

https://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 

O Pregão Presencial em referência tem por objeto é “A presente licitação, do tipo de menor preço, 

a preço global, modo de disputa aberto, tem por objeto o fornecimento e instalação de luminárias para 

iluminação pública em LED em vias públicas, conforme descrição abaixo e de acordo com demais 

especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.” 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, quer por restringirem a competitividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  

 

 



 

 

IV – DA EXIGÊNCIA DE LUMINÁRIA DE LED EM CORPO ÚNICO 

O edital estabelece, como critério de aceitação, que as luminárias de LED sejam fabricadas em 

corpo único, íntegro, constituído em apenas uma peça, não sendo admitidas articulações de suporte ou 

componentes auxiliares para instalação. 

 

               A exigência de corpo único limita de forma significativa a participação de fornecedores, uma vez 

que diversos fabricantes adotam projetos construtivos modulares ou com articulações, amplamente 

utilizados no mercado, os quais visam facilitar a instalação, manutenção e ajuste do equipamento em 

campo. Essa restrição pode favorecer um número reduzido de fabricantes, contrariando os princípios da 

ampla competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na legislação aplicável 

às licitações públicas. 

Inviabilização de soluções técnicas consolidadas 

Luminárias com design modular ou com articulações incorporadas frequentemente apresentam 

vantagens técnicas relevantes, tais como melhor dissipações térmica, maior facilidade de manutenção, 

adequação ao posicionamento do facho luminoso e possibilidade de substituição ou atualização de 

componentes. A imposição de corpo único acaba por afastar soluções tecnicamente eficientes, 

consolidadas e amplamente aceitas no mercado. 

           Não há fundamento técnico ou normativo que determine que luminárias de LED devam, 

obrigatoriamente, ser fabricadas em corpo único para garantir desempenho, eficiência luminosa, 

durabilidade ou segurança. Tais características são asseguradas pelo atendimento às normas técnicas 

aplicáveis, independentemente de o projeto ser de corpo único ou modular. 

Diante do exposto, requer-se a exclusão da exigência de corpo único para as luminárias de LED 

constantes do edital, permitindo-se a participação de equipamentos que atendam integralmente aos 

demais requisitos técnicos, normativos e de desempenho, independentemente de possuírem design 

modular ou corpo único, promovendo-se, assim, a ampla competitividade do certame. Ressalta-se, ainda, 

que o conceito de corpo único refere-se à carcaça monobloco da luminária, englobando dissipador 



 

 

térmico, compartimento do driver e corpo óptico, não sendo descaracterizado pela existência de 

suporte articulado de fixação, o qual constitui prática usual no mercado e encontra respaldo nas normas 

técnicas da ABNT (NBR 15129), bem como em diretrizes da IES. Destaca-se, por fim, que a Prefeitura 

Municipal de Paranavaí adota este mesmo entendimento, conforme documentação anexa. 

 

 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 
2- Que sejam exclusas Luminária de LED em corpo único; 

3- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas; e 

4- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  
 
Isto posto, peço e espero deferimento  

Itatiba/SP, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Pelloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29, Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13 e a Sra. Danisse Abad, Analista de Licitações, titular 

do R.G. nº 43.623.485-3 e CPF nº 357.232.278-23, todos com endereço à Rua 

João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – 

Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 23 de abril de 2025 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Pelloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 
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